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RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 09/2022 – CAUD 

AUDITORIA DO PROGRAMA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL 

DE CURITIBA 

Objetivo: Emitir uma opinião1 sobre as Demonstrações Financeiras específicas do 

Programa de Mobilidade Sustentável de Curitiba – Projeto para o Aumento da Capacidade 

e Velocidade da Linha Direta Inter 2 e fornecer informações relacionadas com a avaliação 

do sistema de controle interno. 

Usuários previstos: Município de Curitiba; Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 

de Curitiba – IPPUC; Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 

Tipo de trabalho: Certificação. 

Nível de asseguração: Razoável. 

Ato de designação: Art. 175-I, II2 do Regimento Interno. Plano Anual de Fiscalização 2022, 

aprovado pelo Acórdão nº 2873/21 - Tribunal Pleno, disponibilizado no DETC nº 2.653 de 

3 de novembro de 2021. 

Período de realização da auditoria: 10/01/2022 a 01/04/2022 referente as informações 

do exercício de 2021. 

Composição da equipe de auditoria: 

Servidor Matrícula Lotação 

Nayara do Amaral Carpes 52.237-6 CAUD 

Gustavo Ribeiro Dortas 52.117-5 CAUD 

Entidade auditada: 

Entidade CNPJ Representante 

Município de Curitiba 76.417.005/0001-86 Rafael Valdomiro Greca de Macedo 

Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Curitiba - IPPUC 

76.582.337/0001-16 Luiz Fernando de Souza Jamur 

 
1 O objetivo da opinião do auditor independente é aumentar o grau de confiança nas demonstrações financeiras por parte dos usuários 

previstos e se estas foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro 
aplicável. O produto da auditoria é um Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras Básicas do Pro-
grama, conforme as Normas Internacionais de Auditoria e as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), adotadas por 
esta Corte de Contas por meio da Resolução nº 76/2020, e um Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle 
Interno associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
2 Compete à CAUD realizar as auditorias, levantamentos, acompanhamentos e monitoramentos em programas cofinanciados por ope-

rações de crédito contraídas pelo Estado do Paraná e Municípios ou oriundos de doação de organismos multilaterais de crédito, mediante 
determinação da Presidência ou em consonância com o Plano Anual de Fiscalização. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 

 

Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Rafael Valdomiro Greca de Macedo 

Programa de Mobilidade Sustentável de Curitiba – Projeto para o Aumento da 

Capacidade e Velocidade da Linha Direta Inter 2 

 

Opinião sem ressalva 

1. Examinamos as Demonstrações Financeiras anexas da Prefeitura Municipal de 

Curitiba – Unidade Técnico-Administrativa de Gerenciamento (UTAG), que 

compreendem a Demonstração de Recursos Recebidos e Desembolsos Efetuados, 

em Dólar (US$) e Real (R$), a Demonstração de Fluxos de Caixa (DFC), em Dólar 

(US$) e Real (R$), e a Demonstração de Investimentos Acumulados (DIA), em Dólar 

(US$) e Real (R$), para o período findo em 31 de dezembro de 2021, bem como as 

correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 

contábeis, correspondentes ao Programa de Mobilidade Sustentável de Curitiba – 

Projeto para o Aumento da Capacidade e Velocidade da Linha Direta Inter 2, 

financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº. 4958/OC-BR do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento e com aportes do Município de Curitiba, em 

atendimento ao disposto na Cláusula 5.02, das Disposições Especiais, do referido 

Contrato de Empréstimo. 

2. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 

razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos 

do Programa em 31 de dezembro de 2021, em conformidade com o critério contábil 

de caixa descrito na Nota Explicativa n° 2. 

Base para opinião 

3. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com os estabelecidos nas Normas 

Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em 

inglês), desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras 
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Superiores (INTOSAI) e nas Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público 

(NBASPs) adotadas através da Resolução nº 76/2020 TCE-PR, que são 

convergentes – com as adequações de concordância – com as Normas Internacionais 

de Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas pela Federação Internacional de 

Contadores (IFAC), e requerimentos específicos do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 

estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 

auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao 

Programa, de acordo com os princípios éticos relevantes para nossa auditoria de 

demonstrações financeiras previstos no Código de Ética da INTOSAI, e cumprimos 

com as demais responsabilidades de acordo com essa norma. Acreditamos que a 

evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 

opinião. 

Parágrafo de Ênfase e outros assuntos 

4. Sem modificar a nossa opinião, chamamos a atenção para os seguintes: 

Ênfase 

• Bases contábeis: a nota explicativa n° 2 às demonstrações financeiras descreve 

a base de elaboração e apresentação dessas demonstrações financeiras 

básicas, elaboradas para auxiliar o Programa de Mobilidade Sustentável de Curitiba 

– Projeto para o Aumento da Capacidade e Velocidade da Linha Direta Inter 2, a 

demonstrar o cumprimento da Cláusula 5.02 das Disposições Especiais do 

Contrato de Empréstimo nº 4958/OC-BR.  As demonstrações financeiras foram 

elaboradas para fornecer informações para o Mutuário e para o BID. 

Consequentemente, as demonstrações financeiras podem não servir para outras 

finalidades. 

Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 

financeiras 

5. A administração do Programa de Mobilidade Sustentável de Curitiba – Projeto para 

o Aumento da Capacidade e Velocidade da Linha Direta Inter 2 é responsável pela 

elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 

com o critério contábil de caixa descrita na Nota Explicativa n° 2, o qual inclui 

determinar que o critério de caixa constitui uma base contábil aceitável para a 
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preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias e pelos controles 

internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 

demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 

causada por fraude ou erro. A base contábil de fundos reconhece as transações 

e os fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são 

recebidos ou pagos pelo Programa e não quando resultam, auferem ou se 

originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha produzido uma 

movimentação de fundos (caixa).  

6. Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 

financeiras do Programa. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

7. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 

causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 

auditoria realizada de acordo com as normas internacionais de auditoria sempre 

detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 

ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 

econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 

financeiras. 

8. Como parte da auditoria realizada de acordo com as Normas Internacionais das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização 

Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos 

julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 

disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 

maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
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os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 

intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 

com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 

UTAG. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações 

financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 

representam as correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a 

alcançar a apresentação adequada. 

9. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 

aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 

significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 

controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Relatório sobre outros requisitos legais e/ou regulatórios 

10. Não foram observadas situações que indiquem descumprimento das cláusulas 

financeiras do contrato de empréstimo n° 4958/OC-BR do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID, durante o período submetido à nossa auditoria. 

 

Curitiba, 25 de abril de 2022. 

 
 
 

Nayara Do Amaral Carpes 
Coordenadora da Auditoria 

Matrícula nº 52.237-6 

Gustavo Ribeiro Dortas 
Auditor de Controle Externo 

Matrícula nº 52.117-5  

 
 
 
Ciente:  

 
 

Vitor Hugo Steinke 
Gerente de Auditorias de Recursos Externos 

Matrícula nº 51.740-2 
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Ciente:  

 
 
 

Elizandro Natal Brollo 
Coordenador de Auditorias 

Matrícula nº51.711-9 

 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Praça Nossa Senhora de Salette s/n 
Centro Cívico – Curitiba/PR – CEP 80530-910 

CNPJ 77.996.312/0001-21 
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ANEXO 
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